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• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

PROJETO DE LEI N.0 i j , DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação, 
pelos agentes públicos, de declaração eletrônica 
de bens e valores para a posse e o exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. A posse e o exercício de agentes públicos para o desempenho, 

ainda que transitório ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outro meio de investidura ou vínculo, mandatos, cargos, 

funções ou empregos nos órgãos da administração pública direta, indireta ou 

fundacional , dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, assim como do Ministério 

Público, na União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ficam condicionados à 

apresentação de declaração eletrônica do seu patrimônio. 

Art. 2°. A declaração eletrônica de bens e valores compreenderá móveis, 

imóveis, semoventes, dinheiro (em moeda nacional ou estrangeira), títulos, ações, 

investimentos financeiros, participações societárias e qualquer outra espécie de bens e 

valores patrimoniais, bem como suas obrigações passivas localizados no país ou no 

exterior, e abrangerá, se existentes, os bens, direitos, valores e obrigações do cônjuge 

ou companheiro, filhos e outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 

declarante. 
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Parágrafo único. Nas situações em que houver a propriedade de 

empresas associações, organizações ou similares, o patrimônio destes também 

deverá constar da declaração eletrônica de bens, desde que o agente público ou as 

pessoas a ele vinculadas. nos termos do caput. sejam detentores de mais de 15% das 

respectivas cotas societárias. 

Art. 3°. A declaração eletrônica de bens e valores deverá ser entregue por 

meio do Sistema Eletrônico de Registro de Bens e Valores - Sispatri. 

Art. 4°. Caberá ao Poder Executivo Federal desenvolver o Sispatri, com 

recursos de seu próprio orçamento, devendo disponibilizar, sem ônus, seu código-fonte 

aos órgãos e entidades não pertencentes à Administração Pública Federal 

encarregados de receber e custodiar as declarações, nos termos do art. 6° desta Lei. 

§1°. O Sispatri deverá conter ferramentas de levantamento, cruzamento e 

tratamento de dados que permitam a produção de informações estratégicas e 

gerenciais com base nas declarações nele registradas. 

§2°. O Sispatri poderá ter funcionalidade que possibilite importar dados da 

Decla- ração de Ajuste Anual de Imposto de Renda da Receita Federal, com o objetivo 

de facilitar o preenchimento e evitar erros e omissões. 

§3º. O desenvolvimento e a disponibilização previstos no caput deverão 

ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da publicação desta lei. 

Art. 5º A declaração de bens e valores deverá ser atualizada: 

1 - anualmente, até o dia 31 de maio; e 

li - no prazo de 1 O (dez) dias da data em que o agente público deixar o 

vinculo. 

Parágrafo único. Os agentes públicos que se encontrarem, a qualquer 

titulo. regularmente afastados ou licenciados cumprirão a exigência no prazo de 10 

(dez) dias, contados do seu retorno ao serviço. 

Art. 6° As declarações eletrônicas de bens e valores entregues por meio 

do Sispatri serão remetidas aos seguintes órgãos, aos quais cabe sua custódia: 
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1 - Controladoria-Geral da União, quando se tratar de agente público 

vinculado ao Poder Executivo Federal, incluindo Ministros de Estado, excetuando-se o 

ocupante do cargo previsto na alínea a, inciso Ili, deste artigo; 

li - Órgão central de controle interno respectivo, quando se tratar de 

agente pú- blico vinculado ao Poder Executivo Estadual, do Distrito Federal e dos 

Municí- pios com mais de cinquenta mil habitantes, excetuando-se os ocupantes dos 

cargos previstos na alínea a, inciso IV, deste artigo; 

Ili - Tribunal de Contas da União, quando se tratar de: 

a)Presidente e Vice-Presidente da República; 

b)agente público vinculado ao Poder Legislativo, incluindo Deputados 

Fede- rais e Senadores da República; 

c)agente público vinculado ao Poder Judiciário Federal, incluindo 

membros da Magistratura Federal; 

Federal. 

d)membro ou demais agentes públicos integrantes do Ministério Público 

IV - Tribunais de Contas Estaduais, quando se tratar de: 

a)Governadores e Prefeitos Municipais; 

b)agente público vinculado ao Poder Legislativo, incluindo Deputados 

Esta- duais e Distritais e Vereadores Municipais; 

c)agente público vinculado ao Poder Judiciário Estadual, incluindo 

membros da Magistratura Estadual; 

d)membro ou demais agentes públicos integrantes do Ministério Público 

Estadual 

e)agente público vinculado a Município com menos de cinquenta mil 

habitantes. 

Art. 7°. Os órgãos e entidades previstos no art. 6.0 desta Lei poderão 

firmar acordo de cooperação com outros órgãos e entidades de controle e fiscalização, 
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inclusive responsáveis por investigações policiais, e o Ministério Público, com a 

finalidade de compartilhar as informações constantes nas declarações referidas no 

parágrafo anterior. 

Parágrafo único. Caberá ao órgão ou entidade que receber as 

informações previstas no caput o estabelecimento de regras que protejam o sigilo das 

informações fornecidas e as sanções aos agentes responsáveis pelo seu 

descumprimento. sem prejuízo das já previstas em lei. 

Art. 8°. Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar 

declaração prevista nesta Lei, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa. 

Art. 9°. As declarações previstas nesta Lei e os dados registrados no 

Sispatn poderão ser utilizados em levantamentos prévios e investigações realizadas 

pelos órgãos previstos nos arts. 6º e 7° desta Lei, independentemente da instauração 

de sindicância ou proces- so administrativo, nos termos do respectivo regulamento. 

ficando resguardado o caráter sigiloso de tais informações. 

Art. 1 O. Fica revogado o art. 13. IV. da Lei nº 8.429, de 2 de Junho de 

1992. 

Art. 11 Esta Lel entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo do Projeto de Lei é aperfeiçoar os instrumentos e normativos 

de análise da evolução do patrimônio privado de agentes públicos. com o objetivo de 

coibir o enriquecimento ilícito e combater a corrupção e a lavagem de dinheiro. Ao 

estabelecer regras gerais para contratações, está justificada a competência legislativa 

da União (art. 22, incisos XVI e XXVII, da Constituição Federal). Embora a Lei nº 

8. 730/1993 estabeleça a obrigatoriedade da declaração de bens para empregos e 

funções nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, entendeu-se mais adequado, 

diante das inúmeras inovações, que essas normatizações fossem criadas por 

instrumento próprio. 
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 • • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

Nesse sentido, foi estabelecida a obrigatoriedade de apresentação, pelos 

agentes públicos, de uma declaração eletrônica de bens e valores para a posse e o 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional a ser entregue por meio de um sistema eletrônico (Sispatri). A 

declaração eletrônica e o sistema permitirão um acompanhamento sistemático e amplo 

da evolução patrimonial dos agentes públicos, tendo em conta que os dados serão 

reportados em um formato pesquisável e que possibilitará o cruzamento de dados e a 

produção de informações estratégicas. Além disso, será possível utilizar filtros para 

consultas específicas e visualizar periodicamente a evolução patrimonial de cada 

agente público. Com efeito, será possível identificar situações de eventual 

incompatibilidade entre o patrimônio privado de agentes públicos e sua remuneração, 

aumentando-se as possibilidades de detecção da prática da corrupção e da lavagem 

de dinheiro 

O modelo atual das declarações de bens e valores não possibilita uma 

análise mais aprofundada de seu conteúdo. As declarações escritas não são feitas em 

formulários padronizados e, entre outros aspectos, não permitem a extração de dados 

e a realização de análises com ferramentas de tecnologia da informação. Por sua vez, 

a utilização da declaração anual de bens apresentada à Receita Federal prevista no 

art. 13, §4°, da Lei nº 8.429/02, ou a autorização expressa para acesso a esses dados, 

demonstram-se medidas de dificil operacionalização, além de não permitirem o 

tratamento, o cruzamento e a produção de informações estratégicas a partir de tais 

informações. 

Por fim, a declaração eletrônica de bens e valores, embora não seja seu 

objetivo primordial, também permitirá maior monitoramento para a prevenção e 

detecção de situações de eventual conflito entre interesses públicos e privados que 

possam comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira impropria, o 

desempenho da função pública. Além disso, a declaração também possibilitará 

identificar, de modo mais ágil, o patrimônio a disposição do agente investigado, o que 

pode ser de extrema utilidade em situações nas quais forem justificáveis medidas 

judiciais ensejadoras de sequestro de bens e bloqueio de valores. 
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Deputado Federa Rodrigo Agostinho 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais de 

200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Em razão da relevância desta matéria , solicito o apoio dos nobres Pares. 
O 4 FEV. 20·19 

Sala das Sessões. em de Fevereiro de 2019. 

R~drigo Agostinho 
Deputado Federal 

PSB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
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XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 

de ser arquivada no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 

exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 

companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 

declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 

dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 

bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 

sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 

a exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  

 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa 

competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de 

improbidade.  

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 

provas de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 

fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 

rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 

apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 

prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de 

servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.730, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993 

 
 

Estabelece a obrigatoriedade da declaração de 

bens e rendas para o exercício de cargos, 

empregos e funções nos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com indicação das 

fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, 

emprego ou função, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da gestão ou 

mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte das 

autoridades e servidores públicos adiante indicados:  

I - Presidente da República;  

II - Vice-Presidente da República;  

III - Ministros de Estado;  

IV - membros do Congresso Nacional;  

V - membros da Magistratura Federal;  

VI - membros do Ministério Público da União;  

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de 

confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes da União.  

§ 1º A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada órgão e 

assinada pelo declarante:  

§ 2º O declarante remeterá, incontinenti , uma cópia da declaração ao Tribunal de 

Contas da União, para o fim de este:  

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado de autoridades 

públicas;  

II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas, com 

apoio nos sistemas de controle interno de cada Poder;  
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III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o caso, 

representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados;  

IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por extrato, dados e 

elementos constantes da declaração;  

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às respectivas 

Comissões, informações solicitadas por escrito;  

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para 

propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade 

administrativa, na forma da lei.  

 

Art. 2º A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os objetos e 

utensílios de uso doméstico de módico valor, constará de relação pormenorizada dos bens 

imóveis, móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, direitos sobre veículos 

automóveis, embarcações ou aeronaves e dinheiros ou aplicações financeiras que, no País ou 

no exterior, constituam, separadamente, o patrimônio do declarante e de seus dependentes, na 

data respectiva.  

§ 1º Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores de aquisição 

constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade, com indicação 

concomitante de seus valores venais.  

§ 2º No caso de inexistência do instrumento de transferência de propriedade, será 

dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a indicação de seu valor venal 

à época do ato translativo, ao lado do valor venal atualizado.  

§ 3º O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será mencionado na 

declaração e expresso na moeda do país em que estiverem localizados.  

§ 4º Na declaração de bens e rendas também serão consignados os ônus reais e 

obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na apuração do 

patrimônio líquido, em cada período, discriminando-se entre os credores, se for o caso, a 

Fazenda Pública, as instituições oficiais de crédito e quaisquer entidades, públicas ou 

privadas, no País e no exterior.  

§ 5º Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante apurará a variação 

patrimonial ocorrida no período, indicando a origem dos recursos que hajam propiciado o 

eventual acréscimo.  

§ 6º Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção e de órgãos 

colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois anos, em empresas 

privadas ou de setor público e outras instituições, no País e no exterior.  

§ 7º O Tribunal de Contas da União poderá:  

a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos máximos de 

remessa de sua cópia;   

b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da procedência dos 

bens e rendas acrescidos ao patrimônio no período relativo à declaração.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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